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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2025 

      EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2025 

 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE FAMA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 

Getúlio Vargas, n.º01, Centro, na cidade de Fama/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.243.253/0001-

51 através do Agente de Contratação com a portaria 67-A de 2025, para conhecimento dos 

interessados, que está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO, com a utilização do procedimento 

auxiliar de CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, nos termos do artigo 78, inciso I; e 79, 

inciso III nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123 delicita 

14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento: 

 

Endereço: Seção Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Fama, localizado no Paço 

Municipal. 

 

Período: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 

22/09/2025, das 12h às 17h, de segunda a sexta-feira até dia 22/09/2026, no endereço acima indicado. 

 

Procedimento auxiliar – Fundamentação Legal: Art. 79, I, da Lei 14.133/2021. 

 

Consultas: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail, informando o número do 

credenciamento, por meio do endereço: compras@fama.mg.gov.br 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - 

DF. 

 

Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data de publicação de seu resumo em Diário 

Oficial, à disposição para todos os interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 

como no sítio eletrônico oficial do Município por meio do link: www.fama.mg.gov.br 

 

 

1. DO OBJETO E DA DEFINIÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, POR DEMANDA, DE AMBULÂNCIAS DE SUPORTE 

AVANÇADO (TIPO D) E/OU UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA (UTI) MÓVEIS COMPLETAS, 

DOTADAS DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, BEM COMO DE 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL (MÉDICO, ENFERMEIRO E MOTORISTA SOCORRISTA) HABILITADA, 

VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TRANSPORTE INTER-HOSPITALAR DE PACIENTES EM 
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ESTADO GRAVE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. O SERVIÇO DEVE INCLUIR, AINDA, A DISPONIBILIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL E A 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS. 

 

ITEM QUANTIDADE PREÇO KM PREÇO 

TOTAL 

LOCAÇÃO DE 

AMBULÂNICIAS DE 

SUPORTE 

AVANÇADO 

(AMBULÂNCIAS 

TIPO D), UTI MÓVEL 

COMPLETA, 

DOTADA DE 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS 

MÉDICOS, 

CONDUTOR 

SOCORRISTA E 

COMBUSTÍVEL, 

DESTINADA AO 

TRANSPORTE DE 

PACIENTES PARA 

ATENDIMENTO DA 

DEMANDA DA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

10.000 KM R$ 12,00 R$ 

120.000,00 

 

 

1.1. Conforme art. 6°, inciso XLIII, da Lei nº 14.133, de 2021, define-se credenciamento como o 

processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

1.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.3. O prazo de vigência deste Edital será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 
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1.4. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência deste Edital. 

1.5. As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os prazos inicialmente 

previstos neste Edital, respeitado o tratamento isonômico dos interessados. 

1.6. O interessado que dentro do período, tiver seus documentos rejeitados somente terá seu pedido 

reavaliado com a apresentação de novo requerimento e novos documentos já livres dos vícios 

anteriormente identificados e que foram impeditivos do credenciamento anteriormente pretendido. 

1.7. Caso vença algum documento antes da apresentação nos termos do item anterior, deverão 

também ser apresentados outros novos em plena validade. 

1.8. Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado deverão 

preencher todas as demais condições nele estabelecidas. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Não poderão participar deste credenciamento: 

2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica; 

2.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada 

de participar do processo em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do credenciado ou com agente público que desempenhe 

função no processo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas; 

2.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.8. Agente público do órgão ou entidade credenciada; 

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade credenciada, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao participante que atue em 
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do participante. 

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do credenciamento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.5. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial da Prefeitura Municipal de Fama no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: E-mail: compras@fama.mg.gov.br 

3.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

credenciamento. 

3.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo. 

3.5. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP e no 

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Fama. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos Art. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

a) Os documentos necessários ao credenciamento serão disponibilizados em um envelope, e 

entregues à Prefeitura Municipal de Fama da seguinte forma: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL FAMA -  

PARTICIPANTE: RAZÃO SOCIAL 

RAZÃO SOCIAL/NOME/CNPJ/ CPF/ENDEREÇO 

DOCUMENTOS DE “HABILITAÇÃO” PARA CREDENCIAMENTO Nº 010/2025  

 

4.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.3. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento de 

participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital. 

mailto:licitacao@bombinhas.sc.gov.br
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4.4. Relativos à habilitação jurídica: 

a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 

administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

i) Se a pessoa jurídica se fizer representar por procurador, faz-se necessária a apresentação de cópia 

da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador, bem como da respectiva 

Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para assinar 

solicitações, declarações, atas, termos, contratos, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame) com firma reconhecida 

ou por instrumento público. 

 

4.5. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições 

Federais); 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inscrição no cadastro estadual ou municipal de contribuintes, se houver, relativa ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Alvará de Localização e/ou Funcionamento, em plena validade e compatível com o objeto do 

certame ou documento/protocolo que comprove a solicitação da entrada na documentação para 

regularização do Alvará. 
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4.6. Relativos à Qualificação Econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelos distribuidores da comarca da sede da matriz. 

b) Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Recuperação Judicial ou Concordata, expedida(s) até 

60 (sessenta) dias antes da data do Requerimento de Credenciamento, a(s) qual(is) deve(m) ser 

expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do Distrito Federal, ou do 

Fórum da Comarca, onde está sediada a empresa. 

 

4.7. Documentos complementares: 

a) Atestado de capacidade técnica em nome da proponente, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com o objeto deste Credenciamento. 

b) Declaração expedida por companhias aéreas e/ou consolidadoras, com datas não inferiores a 30 

(trinta) dias da publicação do instrumento convocatório, comprovando que é possuidora de crédito e 

encontra-se em situação regular perante as mesmas. 

c) Comprovante atualizado de registro próprio junto ao Ministério de Turismo, nos termos da Lei 

Federal nº. 11.771, de 17 de setembro de 2.008, regulamentada pelo Decreto nº. 7.381, de 02 de 

dezembro de 2.010. 

d) Requerimento de credenciamento e declarações, conforme Anexo IV. 

 

5. DA ATUALIZAÇÃO DOS DADOS 

5.1 - A interessada deverá atualizar os seus dados cadastrais junto ao Município de Fama, sempre que 

ocorrer alteração no contrato social, mudança de endereço e/ou conta de e-mail e/ou telefone, 

conforme disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6. DA ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Aberto o período para solicitação de credenciamento, os interessados entregarão, mediante 

recibo, toda a documentação de habilitação prevista no item 4 deste Edital. 

6.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratação todo inicio 

de mês, contados a partir da data do protocolo de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de 

Credenciamento e entregue ao interessado. 

6.3. A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso 

queiram, os documentos apresentados. 

6.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 

exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não 

manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

6.5. Toda a documentação exigida poderá ser apresentada no original ou por qualquer processo de 

cópia devidamente autenticada em cartório ou publicada em órgão de imprensa oficial, ou ainda, a 

prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 

da Administração, mediante apresentação de original. 
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6.5.1 Serão aceitas apenas cópias legíveis. 

6.5.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.5.3 A Comissão de Agentes de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.5.4 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o proponente não credenciado. 

 

7. DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de participante, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

7.3. O recurso deverá ser feito por escrito, assinado, dirigido à Comissão de Contratação e 

protocolado no Departamento Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Fama, localizado no 

Paço Municipal. 

7.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, disponíveis na 

Superintendência de Licitação, localizada na Seção de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 

de Fama, localizado no Paço Municipal. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação geral dos 

credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Ordenador de Despesas. 

8.3. Após o deferimento do Credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico 

(informado na Solicitação de Credenciamento) e publicação no Diário Oficial do Município de Fama, 

quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

cancelamento. 

8.4. A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será 

divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico 
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https://www.fama.mg.gov.br. 

8.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o fornecedor será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

9. DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade credenciada poderá convocar 

o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

Credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital de 

Credenciamento. 

10.3. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte 

integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

10.4. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 

e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

10.5. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação. 

10.5.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para 

que seja assinada e devolvida para o endereço compras@fama.mg.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data do envio do e-mail. 

10.7. Para celebração do contrato o credenciado deverá manter todas as condições de habilitação, 

reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião do Credenciamento. 

10.8. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo participante, que 

tenham servido de base ao Credenciamento, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

10.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, observado o 

disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.10. Os contratos decorrentes deste Credenciamento poderão ser alterados, observando o disposto 
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no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, 

bem como a entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma descrito na rota de 

entrega e no Termo de Referência, documentos anexos ao presente Edital. 

 

12. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os serviços, objeto deste Credenciamento, deverão ser executados em perfeita condição de 

utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

12.1.1.A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste Edital, 

bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

12.2. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por servidor(a) da Prefeitura Municipal de 

Fama, especificadamente designado(a) Fiscal Técnico, mediante Portaria Municipal. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. A Nota Fiscal 

deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

13.1.1. Data da emissão; 

13.1.2. Endereçada ao órgão solicitante; 

13.1.3. QUANTIDADE ESTIMADA: 10.000 km. 
13.1.4. Especificação dos serviços; 

13.1.5. Preço unitário e total da fatura; 

13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do Credenciamento, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

13.3. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Credenciada, 

considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, 

mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item limitar-se-á: 

13.3.1.10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; 

e 

13.3.2.10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

13.4. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem 

bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 

13.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.5. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 

141 da Lei 14.133/21. 

 

14. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
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14.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às 

retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 

de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 

de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

14.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

14.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem 

retidos na operação. 

14.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime 

tributário. 

14.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma 

ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, 

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

14.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Serão usadas dotações do orçamento de 2025 ou bem como dotações dos anos subsequentes 

se necessário. 

15.2. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato correrão 

à conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício vigente. 

REDUZIDO: 354 – FONTE 1.621.99 - Recursos não Vinculados de Impostos 

 

16. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

16.1. Este Edital de Credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

16.2. Na hipótese de anulação de Edital de Credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. A revogação deste Edital de Credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultarem. 

16.4. O órgão ou a entidade credenciada poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

16.4.1. Pedido formalizado pelo credenciado; 

16.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

16.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
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16.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao Credenciamento. 

16.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 20.4.1. deste Edital não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes. 

16.6. Nas hipóteses previstas nos itens 20.4.2. e 20.4.3., além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

16.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

16.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

Credenciada, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O credenciado ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 

155, da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes infrações: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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17.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Credenciada ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.9.4. Os danos que dela provierem para a Credenciada; 

17.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

17.12. A Credenciada deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 

17.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 

conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 

Credenciada, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

17.15.1. A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a responsabilidade 

do Contratado nas esferas civil e criminal. 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do seu inteiro 

teor e dos anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

18.1.1. Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

18.2. Após a homologação do Credenciamento, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Fama, os 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado este Edital e seus 

anexos. 

18.3. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

neste Edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O presente Credenciamento poderá ser obtido nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de 

Fama, na Seção de Compras e Licitação, situada na Praça Getúlio Vargas, 01 – Centro e no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Fama: https://www.Fama.mg.gov.br 

19.2. A homologação do resultado deste Credenciamento não implicará direito à contratação, 

podendo ser revogado, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulado por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

19.3. As normas disciplinadoras deste procedimento auxiliar serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre os participantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 

a segurança jurídica. 

19.4. Os participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

19.5. É facultado o Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

Credenciamento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
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sessão pública. 

19.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o Agente de Contratação poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

19.7. A participação no presente Credenciamento implica em concordância tácita, por parte do 

licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

19.8. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo. 

19.9. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

19.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 

12h00min. 

19.11. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

atualizadas, subsidiariamente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

19.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Fama/MG, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Edital. 

 

 

Fama, 22 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

CAMILA DE SOUZA CRUZ 

Agente de Contratação 


